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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2019

 PROCESSO BEE Nº: 

8626/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/1/4/1/1/1/2 

 CONTRATANTE: Município de Goiânia, através da Secretaria Municipal de Educação. 

 CONTRATADA: Queluz Empreendimentos e Participação Eireli 

 OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a retificação do Fundamento e das 

Cláusulas Primeira,  Segunda e Quarta do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 019/2019. 

 DA RETIFICAÇÃO: 2.1 – Retifica-se o fundamento do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 

019/2019: 

Onde se lê: 

“FUNDAMENTO: Art. 62, § 3º, I da Lei nº 8.666 de 21 de junho 1993, e art. 3º, da Lei nº 

8.245/91.” 

Leia-se:  

“FUNDAMENTO: Arts. 40, XI, c/c art. 55, inciso III e 62, § 3º, I da Lei nº 8.666 de 21 de junho 

1993 e art. 3º da Lei nº 8.245/91.” 

2.2 – Retifica-se a Cláusula Primeira do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 019/2019: 

Onde se lê: 

“1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato n.º 

019/2019, cuja finalidade é a locação do imóvel situado a Avenida São Francisco, nº 249, Quadra 

36, Lote 34E, Setor Santa Genoveva, nesta Capital – Goiás, para o funcionamento do 

almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação.” 
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Leia-se:  

“1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo o reajuste do valor do aluguel e a prorrogação 

da vigência do Contrato n.º 019/2019, cuja finalidade é a locação do imóvel situado a Avenida São 

Francisco, nº 249, Quadra 36, Lote 34E, Setor Santa Genoveva, nesta Capital – Goiás, para o 

funcionamento do almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação.” 

2.3- Retifica-se a Cláusula Quarta do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 019/2019: 

Onde se lê: 

“4.1 – Não haverá reajuste na presente prorrogação.” 

Leia-se:  

“ 4.1- O reajuste do valor locatício se deu mediante aplicação do Índice Geral de Preços do 

Mercado – IGPM, valor percentual correspondente a 37.039060%, conforme Cláusula Primeira, 

item 1.4 do Contrato nº 019/2019.” 

 DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições inicialmente pactuadas no 2º 

Termo Aditivo ao Contrato nº 019/2019. 

 LOCAL E DATA: Goiânia, 5 de outubro de 2021. 
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